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Rolante-RS, 03 de dezembro de 2024.

A presidenta do Conselho do Campus Rolante do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a realização do ACORDO DE PARCERIA PARA COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO SUL  IFRS, CAMPUS ROLANTE, E A PREFEITURA DE TAQUARA pelo período 
de 3 anos a contar a partir de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução é válida a partir de 1 de janeiro de 2025.
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